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PARECER Nº  , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 162, de 2014, do 

Senador Cássio Cunha Lima, que altera a Lei nº 

6.194, de 19 de dezembro de 1974, que dispõe 

sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não, para facultar aos 

proprietários de veículos o pagamento do prêmio 

do seguro em doze [parcelas]. 

Relatora: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 162, 

de 2014, de autoria do Senador Cássio Cunha Lima, que busca alterar a Lei 

nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que dispõe sobre Seguro Obrigatório 

de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou 

por sua carga, a pessoas transportadas ou não (DPVAT). 

A proposição tem dois artigos. O primeiro altera o parágrafo 

segundo do art. 12 da referida lei para facultar ao proprietário o pagamento 

do DPVAT em até doze parcelas mensais. O segundo traz a cláusula de 

vigência imediata. 

Justifica-se a proposta, segundo o autor, pelo interesse de 

mitigar o ônus financeiro considerável de proprietários de determinadas 

categorias de veículos com o pagamento do referido seguro obrigatório.  
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Assim, a iniciativa, ao permitir seu parcelamento, permitiria a 

redução da inadimplência, notadamente, dos proprietários de motocicletas, 

que, proporcionalmente, possuem o maior custo de DVAT em relação ao 

valor do veículo. 

A proposição foi encaminhada somente a esta Comissão, em 

decisão terminativa. No prazo regimental não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do Regimento Interno do Senado, compete a esta 

Comissão opinar sobre a constitucionalidade, a juridicidade e a 

regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas, e emitir parecer, 

quanto ao mérito, sobre as matérias de competência da União. 

Iniciemos, pois, pela análise de constitucionalidade. Nos termos 

dos incisos VII e XI do art. 22 da Constituição Federal, compete 

privativamente à União legislar sobre seguros e trânsito, respectivamente. 

Assim, o PLS nº 162, de 2014, trata de matéria de competência da União, 

sobre as quais o Congresso Nacional e quaisquer de seus membros têm 

competência para a iniciativa de proposição. Ademais, a proposição não se 

insere no rol de iniciativa privativa do Presidente da República, fixado pelo 

§ 1º do art. 61.

Quanto à juridicidade em sentido estrito, o projeto atende aos 

pressupostos de novidade, abstratividade, generalidade, imperatividade e 

coercibilidade. Encontramos, no entanto, oportunidades de melhoria no que 

tange ao mérito e à técnica legislativa. 

A Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, 

determina que o prazo para a vigência das leis será suficiente para que dela 

se tenha amplo conhecimento. A vigência imediata serve apenas para as leis 

de pequena repercussão, que não nos parece ser o caso em concreto. 
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Para implantação efetiva da medida, faz-se necessário prazo 

razoável para que a Administração possa oferecer aos cidadãos os meios 

suficientes para o parcelamento do seguro, em cada Unidade da Federação, 

uma vez que seu pagamento, atualmente, no mais das vezes, encontra-se 

vinculado ao do IPVA, de competência estadual. 

Ainda, quanto à técnica legislativa, o projeto, ao substituir a 

redação do § 2º do art. 12 da Lei nº 6.194, de 1974, retira inadvertidamente 

competências do Conselho Nacional de Trânsito, que não se referem 

exclusivamente ao propósito de parcelamento da obrigação. O correto seria 

a adição de um § 5º com essa finalidade, mantendo-se a atual redação do § 

2º, posto que a coincidência do vencimento do seguro e do IPVA não impede 

o parcelamento de nenhum deles. A ementa do projeto também merece

reparo, para incluir a expressão “parcelas”, que por algum lapso ficou 

ausente desse texto. 

No mérito, entendemos que o fracionamento em parcelas deve 

ser uma faculdade dos proprietários de veículos – em vez de uma 

obrigatoriedade, que poderão exercê-la até o limite de doze vezes mensais, 

iguais e consecutivas. 

III – VOTO 

Em vista de todo o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 162, de 2014, na forma do seguinte substitutivo: 
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EMENDA Nº 1- CCJ (SUBSTITUTIVO) 

Altera a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 

que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não, para facultar aos 

proprietários de veículos o pagamento do prêmio 

do seguro em até doze parcelas mensais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 12. .............................................................................. 

.............................................................................................. 

§ 5º Fica facultado ao proprietário do veículo o pagamento do

seguro em até doze parcelas mensais, iguais e consecutivas.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor em cento e oitenta dias após 

sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

,Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 20/06/2018 às 10h - 22ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Maioria

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO PRESENTE
EDISON LOBÃO 2. RENAN CALHEIROSPRESENTE PRESENTE
EDUARDO BRAGA 3. ROBERTO ROCHAPRESENTE PRESENTE
SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASPRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 7. DÁRIO BERGER PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSA

GLEISI HOFFMANN 4. HÉLIO JOSÉ PRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇO PRESENTE
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMA

FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 4. RONALDO CAIADOPRESENTE PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. REDITARIO CASSOLPRESENTE
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIAPRESENTE PRESENTE
OMAR AZIZ 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ALVARO DIASPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBE

RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

ARMANDO MONTEIRO 1. RODRIGUES PALMAPRESENTE
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVESPRESENTE
MAGNO MALTA 3. WELLINGTON FAGUNDES PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
PAULO ROCHA

JOSÉ MEDEIROS

PEDRO CHAVES
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Substitutivo ao PLS 162/2014
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores

TITULARES - Maioria SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Maioria SIM NÃO ABSTENÇÃO
JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO
EDISON LOBÃO 2. RENAN CALHEIROS X
EDUARDO BRAGA 3. ROBERTO ROCHAX
SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOX
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKA
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITAS
JOSÉ MARANHÃO 7. DÁRIO BERGER

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTA X
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASX
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSA
GLEISI HOFFMANN 4. HÉLIO JOSÉ X
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELA
ACIR GURGACZ 6. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇO
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMA
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIM
WILDER MORAIS 4. RONALDO CAIADOX X
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRAX
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LASIER MARTINS 1. REDITARIO CASSOLX
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIA X
OMAR AZIZ 3. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ALVARO DIASX
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBE
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINX

TITULARES - Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ARMANDO MONTEIRO 1. RODRIGUES PALMAX
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVES
MAGNO MALTA 3. WELLINGTON FAGUNDES

Quórum:

Votação:

Senador Edison Lobão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 20/06/2018

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
14TOTAL SIM 14 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 15

SVE das Comissões - 20/06/2018 13:56:42 Página 1 de 1

9



DECISÃO DA COMISSÃO

NA 22ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO PLS Nº 162,
DE 2014, RELATADO PELA SENADORA ANA AMÉLIA.

O SUBSTITUTIVO SERÁ SUBMETIDO A TURNO SUPLEMENTAR, NOS
TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 282 C/C ART. 92 DO RISF.

(PLS 162/2014)

Senador EDISON LOBÃO

20 de Junho de 2018

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


